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PORTARIA Nº 783, de 1º de dezembro de 2023 

 

  

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (Uesb), no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta 

no Processo SEI nº 072.12200.2023.0029862-06 e observando as disposições do 

Decreto Estadual nº 21.070, de 24 de janeiro de 2022, do Decreto Estadual nº 22.322 de 

11 de outubro de 2023 e a Instrução Normativa nº 015/2023, da Secretaria da 

Administração (Saeb), publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) de 19 de outubro 

de 2023, 

  

  

R E S O L V E: 

  

  

Art. 1º RETIFICAR o caput da Portaria 614/2023 publicada no DOE de 

19 de setembro de 2023, com a lista definitiva dos servidores da carreira de Técnico 

Universitário, integrantes do Grupo Ocupacional Técnico-Específico, lotados nesta 

Universidade, que cumpriram os requisitos para a progressão referente ao ano de 2023. 

 

“ONDE SE LÊ:  

Art. 1º PUBLICAR LISTA DEFINITIVA dos servidores da carreira 

de Técnico Universitário, integrantes do Grupo Ocupacional 

Técnico-Específico, lotados nesta Universidade, que cumpriram os 

requisitos para a progressão referente ao ano de 2023, em 

conformidade com o art. 4º do Decreto Estadual nº 21.070/2022.” 

 

“LEIA-SE: 

Art. 1º PUBLICAR LISTA DEFINITIVA dos servidores da carreira 

de Técnico Universitário, integrantes do Grupo Ocupacional 

Técnico-Específico, lotados nesta Universidade, que cumpriram os 

requisitos para a progressão referente ao ano de 2023, em 

conformidade com o art. 4º do Decreto Estadual nº 21.070/2022, com 

efeitos retroativos a 1º de julho de 2023.” 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 614/2023. 

 

  

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 


